
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 047/2023

 
 
 
 
Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e
videoclipes com letras e coreograas que façam apologia ao
crime, ao uso de drogas, ou expressem conteúdos verbais e
não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades
escolares da rede de ensino do Estado de Santa Catarina, e
estabelece outras providências.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação da execução de

músicas e videoclipes com letras e coreografias que façam apologia ao crime, ao uso
de drogas, ou expressem conteúdos verbais e não verbais de cunho sexual e erótico,
nas unidades de ensino públicas e privadas do Estado de Santa Catarina.

 
Art. 2º Fica vedada nas unidades escolares da rede pública e

privada de ensino do Estado de Santa Catarina a reprodução de músicas e videoclipes
que contenham:

 
I – letras e coreograas que façam apologia, remetam ou

incentivem a criminalidade e o cometimento de ilícitos penais;
 
II – letras e coreograas que façam apologia, remetam ou

incentivem o uso de drogas ilícitas; e
 
III – letras, coreograas e quaisquer conteúdos verbais ou

não verbais de cunho sexual e erótico.
 
Parágrafo único. São excetuadas do caput deste artigo as

unidades de ensino de nível superior.
 
Art. 3º Os coordenadores, diretores e responsáveis pelas

unidades de ensino que infringirem o disposto no art. 2º desta Lei responderão:
 
I – quando praticado por funcionário público ou à revelia

deste: por meio de procedimento administrativo disciplinar, sendo passível da aplicação
das penas previstas em lei especíca;

 
II – quando praticado por funcionário de empresa privada ou

à revelia deste: as seguintes penalidades administrativas, aplicáveis, conforme a
responsabilidade, de forma gradativa:
 

a) advertência escrita, advertência verbal, suspensão ou
demissão do funcionário, de acordo com sua responsabilidade; cumulada com
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b) multa de 2 (dois) a 10 (dez) salários mínimos aos
estabelecimentos privados onde se tenha praticado o ilícito, sendo elevado ao teto
após a primeira reincidência.

 
Parágrafo único. Aplica-se a multa de que trata a alínea “b”

do inciso II deste artigo ao servidor público que comprovadamente omitir-se frente ao
não atendimento do que dispõe esta Lei ou concorrer para o seu descumprimento.

 
Art. 4º O diretor ou gestor da unidade escolar será o

responsável necessário por scalizar o cumprimento desta Lei e o descumprimento
acarretará a interrupção imediata do evento no qual o material estiver sendo
reproduzido, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 
Art. 5º Qualquer pessoa que verique a ocorrência descrita

no art. 2º desta Lei, na omissão da gestão escolar, poderá fazer denúncia aos órgãos
competentes.

 
Art. 6º Os valores arrecadados em decorrência da multa de

que trata a alínea “b” do inciso II do art. 3º desta Lei serão integralmente revertidos ao
Fundo para Infância e Adolescência (FIA) Estadual.

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:12.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_047_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16311/2024 
Autógrafo do PL nº 047/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 047/2023, que “Dispõe sobre a vedação de 
execução de músicas e videoclipes com letras e coreografias que façam apologia ao crime, ao uso 
de drogas, ou expressem conteúdos verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades 
escolares da rede de ensino do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: I16ANQ99

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzExXzE2MzI0XzIwMjRfSTE2QU5ROTk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016311/2024 e o código I16ANQ99
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.233, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e videoclipes 
com letras e coreografias que façam apologia ao crime, ao uso 
de drogas, ou expressem conteúdos verbais e não verbais de 
cunho sexual e erótico, nas unidades escolares da rede de 
ensino do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação da execução de músicas 

e videoclipes com letras e coreografias que façam apologia ao crime, ao uso de drogas, ou 
expressem conteúdos verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades de 
ensino públicas e privadas do Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Fica vedada nas unidades escolares da rede pública e 

privada de ensino do Estado de Santa Catarina a reprodução de músicas e videoclipes que 
contenham: 

 
I – letras e coreografias que façam apologia, remetam ou 

incentivem a criminalidade e o cometimento de ilícitos penais; 
 
II – letras e coreografias que façam apologia, remetam ou 

incentivem o uso de drogas ilícitas; e 
 
III – letras, coreografias e quaisquer conteúdos verbais ou não 

verbais de cunho sexual e erótico. 
 
Parágrafo único. São excetuadas do caput deste artigo as 

unidades de ensino de nível superior. 
 
Art. 3º Os coordenadores, diretores e responsáveis pelas 

unidades de ensino que infringirem o disposto no art. 2º desta Lei responderão: 
 
I – quando praticado por funcionário público ou à revelia deste: 

por meio de procedimento administrativo disciplinar, sendo passível da aplicação das 
penas previstas em lei específica; 

 
II – quando praticado por funcionário de empresa privada ou à 

revelia deste: as seguintes penalidades administrativas, aplicáveis, conforme a 
responsabilidade, de forma gradativa: 

 
a) advertência escrita, advertência verbal, suspensão ou 

demissão do funcionário, de acordo com sua responsabilidade; cumulada com 

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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b) multa de 2 (dois) a 10 (dez) salários mínimos aos 

estabelecimentos privados onde se tenha praticado o ilícito, sendo elevado ao teto após a 
primeira reincidência. 

 
Parágrafo único. Aplica-se a multa de que trata a alínea “b” do 

inciso II deste artigo ao servidor público que comprovadamente omitir-se frente ao não 
atendimento do que dispõe esta Lei ou concorrer para o seu descumprimento. 

 
Art. 4º O diretor ou gestor da unidade escolar será o responsável 

necessário por fiscalizar o cumprimento desta Lei e o descumprimento acarretará a 
interrupção imediata do evento no qual o material estiver sendo reproduzido, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

 
Art. 5º Qualquer pessoa que verifique a ocorrência descrita no 

art. 2º desta Lei, na omissão da gestão escolar, poderá fazer denúncia aos órgãos 
competentes. 

 
Art. 6º Os valores arrecadados em decorrência da multa de que 

trata a alínea “b” do inciso II do art. 3º desta Lei serão integralmente revertidos ao Fundo 
para Infância e Adolescência (FIA) Estadual. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CP3750AP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzExXzE2MzI0XzIwMjRfQ1AzNzUwQVA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016311/2024 e o código CP3750AP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_047_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 895 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e videoclipes com 
letras e coreografias que façam apologia ao crime, ao uso de drogas, ou expressem 
conteúdos verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades escolares da 
rede de ensino do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.233. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 090 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 090/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 895 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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